



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 01.653.064/0001-54, com sede na Avenida José Folador, nº 648, Centro, neste ato representada pelo Presidente da Mesa Diretora, vereador Rafael Marques Battisti, inscrito no CPF nº 048.694.38950 e no RG nº 5153765-SSP/SC, com fulcro na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, no Decreto Federal nº 8.726/2016, torna público o presente Edital de Chamamento Público, visando a seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) interessada em celebrar Termo de Colaboração para desenvolvimento de projeto cultural e educativo de rádio comunitária voltado ao Programa Parlamento Jovem – Vereadores Mirins do Município de Palma Sola-SC.
1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com a Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC, mediante formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019/2014, pelo Decreto Federal nº 8.726/2016, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

2. DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2. DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1. O Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio financeiro da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC para a execução de projeto de fomento cultural e educativo voltado aos Vereadores Mirins do Município de Palma Sola-SC, contemplando:
I - Promoção de vivência prática no ambiente radiofônico;

II - Desenvolvimento de habilidades comunicacionais, culturais e criativas dos estudantes;

III - Realização de 01 (uma) edição mensal do programa de rádio, com participação dos Vereadores Mirins;
IV - Garantia de acompanhamento técnico e pedagógico durante todas as etapas de produção e execução;

V - Disponibilização de estúdio adequado para gravação e/ou transmissão dos programas.
2.2. A execução do projeto dar-se-á em rádio comunitária local que disponha de estrutura técnica compatível e devidamente regularizada perante os órgãos competentes.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. O presente chamamento público fundamenta-se na necessidade de fomentar a cultura local, promover o protagonismo estudantil e incentivar a atuação da rádio comunitária existente no Município, fortalecendo a comunicação educativa e a valorização da identidade cultural local.
3.2. O projeto visa proporcionar aos Vereadores Mirins oportunidades de desenvolvimento de competências comunicacionais, criativas e culturais, por meio da vivência prática no ambiente radiofônico, contribuindo para a formação integral e cidadã dos educandos.
3.3. Considerando a existência de apenas uma rádio comunitária em funcionamento regular no Município de Palma Sola, o presente Chamamento assegura os princípios da transparência, impessoalidade e ampla publicidade, ainda que haja, na prática, inviabilidade de competição entre diferentes executores, preservando-se, dessa forma, a regularidade do procedimento administrativo.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei Federal nº 13.019/2014, que:

I - Sejam constituídas sob a forma de associações sem fins lucrativos;

II - Possuam CNPJ ativo, regularmente inscrito perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III - Tenham, no mínimo, 1 (um) ano de constituição, com cadastro ativo comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto deste chamamento;

V - Comprovem experiência compatível com o objeto deste Chamamento Público, preferencialmente em atividades relacionadas à comunicação, cultura ou educação;

VI - Atendam a todas as exigências do edital, inclusive quanto à documentação prevista neste instrumento e seus anexos;

VII - Não incorram nas vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

4.2. Para fins de comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, a OSC deverá apresentar:

I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

II - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

IV - Certidões Negativas de Débitos estaduais, e
V – Certidão Negativa de Débitos municipais.

4.3. A OSC deverá apresentar estatuto social devidamente registrado e ata de eleição da diretoria vigente.
5. DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

5.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

I - Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado;

II - Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente:

a) Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014;

b) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

III - Possuir:

a) No mínimo 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

b) Experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

c) Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

6. DOS IMPEDIMENTOS

6.1. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que:

I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

II - Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos;

V - Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora;

d) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

7. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E DO GESTOR DA PARCERIA

7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, a ser constituída por meio de Portaria específica, publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM) em data anterior à divulgação deste edital, composta pelos seguintes membros:
I – 01 (um) servidor da Câmara Municipal de Vereadores;
II - 02 (dois) vereadores representantes do Poder Legislativo local.
7.2. São atribuições da Comissão de Seleção:

I - Coordenar o processo de seleção;

II - Receber, avaliar e classificar as propostas;

III - Julgar os recursos interpostos;

IV - Emitir parecer técnico conclusivo;

V - Submeter o resultado para homologação;

VI - Verificar a experiência prévia, capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil.
7.3. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência
7.4. Deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção, sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, o membro da comissão que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com quaisquer das organizações participantes do chamamento público, configurando-se a relação jurídica nas seguintes hipóteses:
I - Participação como associado, dirigente ou empregado de qualquer OSC participante;
II - Prestação de serviços à OSC participante com ou sem vínculo empregatício;
III - Recebimento, como beneficiário, dos serviços de qualquer OSC participante;
IV - Doação para OSC participante.
7.5. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
7.6. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.
7.7. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela do item 8.1. deste edital para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada.

8. DA FASE DE SELEÇÃO

8.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
	Etapa
	Descrição da Etapa
	Período

	1
	Publicação do Edital de Chamamento Publico
	07/04/2026

	2
	Envio das propostas pelas OSCs
	08/04/2026 o 24/04/2026

	3
	Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção
	27/04/2026 a 30/04/2026

	4
	Divulgação do resultado
	04/05/2026

	7
	Homologação e publicação do resultado definitivo
	11/05/2026


8.2. Os prazos estabelecidos neste cronograma consideram dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. Caso o vencimento ocorra em dia não útil, prorroga-se para o primeiro dia útil subsequente.
9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. As propostas deverão ser apresentadas pelas OSCs em envelope fechado e com identificação da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição "Proposta – Edital de Chamamento Público nº 001/2026", e entregues pessoalmente na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC, sito na Avenida José Folador, n. 648, bairro centro.
9.2. A proposta deverá conter, no mínimo:

I - Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;

II - Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

III - Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;

IV - Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC.

10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será realizado mediante verificação do atendimento aos requisitos formais e da compatibilidade da proposta com o objeto definido neste edital, bem como da capacidade técnica e operacional de execução da OSC.

11.2. Não haverá atribuição de pontuação técnica comparativa, sendo adotado critério de habilitação e conformidade ao objeto proposto.
11.3. Serão considerados para a análise de habilitação e conformidade os seguintes aspectos:

I - Adequação da proposta aos objetivos do programa;

II - Capacidade técnico-operacional da OSC para executar o objeto;

III - Experiência prévia em atividades relacionadas à comunicação, cultura ou educação;

IV - Compatibilidade da estrutura física e dos equipamentos disponíveis com as exigências do projeto;

V - Viabilidade do plano de trabalho e do cronograma apresentados;

VI - Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

VII - Conformidade da documentação apresentada com as exigências editalícias.
11.4. A Comissão de Seleção emitirá parecer técnico conclusivo fundamentado, declarando a OSC habilitada ou inabilitada para a celebração da parceria.

.

11. DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
11.1. O valor total estimado para execução do projeto é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), correspondente a R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses.
11.2. O repasse dos recursos será realizado mensalmente, mediante depósito em conta corrente específica, aberta exclusivamente para este fim em instituição financeira pública.

11.3. O cronograma de desembolso será mensal, com pagamentos até o 5º dia útil de cada mês, mediante apresentação da prestação de contas do mês anterior.

11.4. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC.
12. DA CONTRAPARTIDA

12.1. A Organização da Sociedade Civil selecionada deverá oferecer, como contrapartida mínima para a execução do projeto:
I - Disponibilização do estúdio e da estrutura física necessária para gravação e/ou transmissão dos programas;

II - Equipamentos técnicos adequados, incluindo mesa de som, microfones, computadores e demais equipamentos necessários à produção radiofônica;

III - Profissionais qualificados para orientação técnica e pedagógica dos Vereadores Mirins durante todas as etapas de produção;

IV - Apoio logístico na produção, gravação e eventual transmissão dos programas.

12.2. A contrapartida oferecida pela OSC deverá estar claramente especificada no Plano de Trabalho apresentado.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

13.1. São obrigações da OSC:

I - Manter escrituração contábil regular;

II - Prestar contas dos recursos recebidos;

III - Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público;

IV - Manter e movimentar os recursos em conta bancária específica;

V - Dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019/2014.

14. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1. A prestação de contas deverá ser realizada mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente ao da realização das despesas, observando-se as regras previstas na Lei nº 13.019/2014, além de prazos e normas de elaboração constantes neste edital e no plano de trabalho.

14.2. A prestação de contas mensal apresentada pela OSC deverá conter:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, assinado pelo seu representante legal, contendo:

a) Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) Demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;

c) Documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do objeto;

d) Documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, quando houver;

e) Lista de presença dos beneficiários das atividades executadas;

f) Registros fotográficos das atividades desenvolvidas;

g) Relação nominal dos profissionais envolvidos na execução do objeto.

14.3. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, contendo, além dos documentos referidos no item 14.2:

I - Relatório final de execução do objeto, elaborado pela OSC, consolidando as informações de todo o período da parceria;

II - Relatório final de execução financeira;

III - Comprovante de devolução de eventual saldo remanescente;

IV - Relatório de avaliação dos resultados alcançados em comparação com as metas propostas;

V - Declaração do cumprimento do objeto da parceria.

14.4. Os documentos incluídos pela OSC na plataforma eletrônica, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.

14.5. A análise da prestação de contas pela Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, que deverá verificar:

I - O cumprimento do objeto e o alcance das metas da parceria;

II - A conformidade e a regularidade das despesas realizadas;

III - A conciliação bancária e a adequada movimentação dos recursos;

IV - A regular aplicação dos rendimentos da aplicação financeira;

V - A eventual necessidade de devolução de recursos.

14.6. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
15.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar à Organização da Sociedade Civil as seguintes sanções:
I - Advertência, de caráter preventivo, que será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave;
II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC, por prazo não superior a dois anos, que será aplicada nos seguintes casos:
a) Quando forem verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação da penalidade mais grave;
b) Quando for identificado atraso injustificado no cumprimento das metas pactuadas no plano de trabalho;
c) Quando houver o descumprimento de determinações regulares dos supervisores/fiscais designados para acompanhar e fiscalizar a parceria;
d) Quando verificada a reincidência na prática de atos punidos com advertência;
e) Quando constatada a má aplicação dos recursos recebidos ou o desvio de finalidade de sua aplicação.
III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, nos seguintes casos:
a) Quando verificada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;
b) Quando constatada a apresentação de documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas prestações de contas, salvo se devidamente justificado;
c) Quando verificado o não recolhimento dos valores referentes a encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;
d) Quando houver ausência de prestação de contas, descumprimento injustificado de metas pactuadas ou danos ao erário decorrentes de atos de gestão ilegítimos ou antieconômicos.
15.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.
15.3. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas neste Edital caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão.
15.4. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita como inadimplente no sistema municipal de cadastro de fornecedores, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
15.5. A apuração de infrações e a aplicação das respectivas penalidades observarão o seguinte procedimento:
I - A autoridade competente expedirá portaria de instauração de processo administrativo sancionador, com a descrição dos fatos e a indicação dos dispositivos violados;
II - A OSC será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias;
III - Transcorrido o prazo para defesa prévia, com ou sem manifestação, a autoridade analisará o processo e decidirá fundamentadamente;
IV - Da decisão caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias;
V - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
15.6. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

15.7. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
15.8. Os prazos estabelecidos neste artigo são contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC na internet e na imprensa oficial, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

16.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas.

16.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta.

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital.

16.5. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC, observadas as disposições legais.

Palma Sola-SC, 06 de abril 2026.
RAFAEL MARQUES BATTISTI


MOACIR SANSIGOLO
Presidente Mesa Diretora                         
Vice-Presidente Mesa Diretora

IVAN LUCHESE



           ROSALINO SIQUEIRA                                            

1º Secretário





2º Secretário
ANEXO I

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº xxxx/2026

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL [NOME DA OSC.........................], PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 01.653.064/0001-54, com sede na Avenida José Folador, nº 648, Centro, neste ato representada pelo Presidente da Mesa Diretora, vereador Rafael Marques Battisti, inscrito no CPF nº 048.694.38950 e no RG nº 5153765-SSP/SC, denominado CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC, e a Organização da Sociedade Civil [-------------------------------------], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede na ________, neste ato representada por seu(sua) Presidente, Sr(a). [nome completo], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [número], inscrito(a) no CPF sob o nº [número], residente e domiciliado(a) na [endereço], doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, no Decreto Federal nº 8.726/2016, e considerando o resultado do Chamamento Público nº 001/2026, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto a concessão de apoio financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC para a execução de projeto de fomento cultural e educativo voltado ao Programa Parlamento Jovem – Vereadores Mirins do Município de Palma Sola-SC, conforme Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste instrumento.

1.2. O projeto contempla:

I - Promoção de vivência prática no ambiente radiofônico;
II - Desenvolvimento de habilidades comunicacionais, culturais e criativas dos estudantes;
III - Realização de 01 (uma) edição mensal do programa de rádio, com participação dos Vereadores Mirins;
IV - Acompanhamento técnico e pedagógico durante todas as etapas
 V - Disponibilização de estúdio adequado para gravação e/ou transmissão dos programas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC transferirá recursos no valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para o período de 12 (doze) meses.
2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, mediante comprovação da execução das atividades e apresentação de relatório.

2.3. Os recursos serão depositados em conta bancária específica em nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, [Banco], Agência [número], Conta Corrente [número].

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA

3.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL oferecerá como contrapartida:

I - Disponibilização do estúdio e estrutura física;
II - Equipamentos técnicos adequados (mesa de som, microfones, computadores);
III - Profissionais qualificados para orientação técnica e pedagógica;
IV - Apoio logístico na produção, gravação e transmissão dos programas;
V - Manutenção dos equipamentos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

4.1. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

I - Executar o projeto conforme Plano de Trabalho aprovado;
II - Realizar 02 (duas) edições mensais do programa com participação de Veradores Mirins de Palma Sola-SC;
III - Disponibilizar profissionais qualificados para acompanhamento técnico e pedagógico;
IV - Manter escrituração contábil regular;
V - Prestar contas mensalmente dos recursos recebidos;
VI - Manter e movimentar recursos em conta bancária específica;
VII - Apresentar relatórios mensais de execução;
VIII - Manter arquivo de todas as produções realizadas;
IX - Garantir condições adequadas de segurança para os participantes;
X - Dar livre acesso aos órgãos de controle.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC
5.1. São obrigações da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMA SOLA-SC:

I - Transferir os recursos financeiros conforme cronograma;
II - Promover o monitoramento e avaliação da parceria;
III - Analisar as prestações de contas;
IV - Emitir relatórios de monitoramento;
V - Apoiar a divulgação do projeto junto aos Vereadores Mirins e nas escolas estaduais.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Colaboração vigerá pelo período de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.

6.2. A vigência poderá ser prorrogada mediante solicitação justificada apresentada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o interesse público e a disponibilidade orçamentária.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL apresentará prestação de contas mensal até o 10º dia útil do mês subsequente, contendo:

I - Relatório de execução do objeto com descrição das atividades, lista de presença dos Vereadores Mirins e registros audiovisuais;
II - Relatório de execução financeira com demonstrativo de despesas, extratos bancários e comprovantes fiscais.

7.2. A prestação de contas final será apresentada em até 90 (noventa) dias após o término da vigência.

CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1. A Câmara Municipal de Vereadores de Palma Sola-SC será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, podendo realizar visitas técnicas e solicitar informações.

8.2. Será designado gestor da parceria responsável pelo monitoramento e emissão de pareceres técnicos.

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO

9.1. O Termo de Colaboração poderá ser:

I - Denunciado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - Rescindido por inadimplemento de cláusulas, utilização irregular de recursos, ou outras hipóteses previstas na Lei nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

10.1. O descumprimento das obrigações poderá acarretar as seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Suspensão temporária (até 2 anos)
 III - Declaração de inidoneidade.

10.2. Garantido o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 13.019/2014 e legislação aplicável.

11.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta-SC para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palma Sola - SC, ___ de _____________ de 2026.
RAFAEL MARQUES BATTISTI


MOACIR SANSIGOLO

Presidente Mesa Diretora                         
Vice-Presidente Mesa Diretora

IVAN LUCHESE



           ROSALINO SIQUEIRA                                            

1º Secretário





2º Secretário
[NOME DA OSC]
Nome do Presidente [da OSC]

